
















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 

Senhor Presidente, 

62 /2019 

f FLS. O-:Q5-l 
PRoc.i 0 2 / _d_ 1 
c . M . _AI ... _:_ .,. ------0 j 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se~mintes informacões, a fim de definir corretamente o rito de sua tramitacão : 

Regime de tr~mitação : [ Regim~ de votação: 
ORDINARIO UNICA 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

O 5 ABR. Z019 ~ o lg 'STI.10T9 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

Araraquara, 0,9 ,ABR. 2019 

TENEN~= 
PrJ~tfiente 
7 

Encaminhe-se osj autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, o/9 fBR~ 2019 

TENEN'IIE SAN NA ~e I r . I 
i'restden 
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Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA c.Re=sp.~==.l 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER Nº 75 /2019 

Projeto de Lei nº 124/2019 

Processo nº 162/2019 

Iniciativa: VEREADORA JULIANA DAMUS 

Assunto: Denomina Avenida Abigail Machado Callera a via pública da sede do Município 
conhecida como Avenida "01", do loteamento denominado Parque Residencial Jatobá, com 
início na Rua "03" e término na Rua Ciro Augusto Correa, no mesmo loteamento. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos (art. 21, XIII, da Lei Orgânica). 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espécies de elaboração 
legislativa especial, tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

O presente projeto contém, em sua justificativa, a biografia do homenageado, 
demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho, conduta pessoal e espírito público, 
tendo contribuído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também, que se trata de homenagem 
póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente estabelecido 
de 10 (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para manifestação. 

É o parecer. 
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